
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
VER. LUCAS ZACARIAS
 
 
Ementa:
 
EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 58/2019, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL,
que visa proibir a instalação de novas Estações Transmissoras de Radiocomunicação –ETR
em áreas localizadas até 100,00m (cem metros) de hospitais, clínicas, escolas, creches e
asilos
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